
  
 
 

 

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de SÃO JOÃO-PE, com sede na Rua Cel. João Fernandes, 133 – 
C.Postal 02, São João - PE, CEP: 55.435-000, neste ato representada pelo Presidente 
Sr. Pierre Andre Rocha Santiago, que no uso de suas atribuições legais, torna pública 
a Divulgação das Isenções referentes ao Concurso Publico nº 001/2025, em 
conformidade com as disposições estabelecidas no Edital regulador do certame: 
 
Art. 1º – Os candidatos deverão acessar a Área de Inscrição no site 
https://inbrasp.org/index.php para confirmar o deferimento de sua solicitação de 
isenção. 
 
Art. 2º – O candidato que apresentou a documentação conforme os critérios 
estabelecidos no Edital, mas teve sua solicitação de isenção indeferida, poderá 
interpor recurso nos dias 11 e 12 de dezembro de 2025, por meio da Área de 
Inscrição – Recursos, solicitando a reavaliação dos documentos enviados. 
 
Art. 3º – De acordo com o Edital nº 001/2025, item 3.6, não serão aceitos acréscimos 
ou substituições de documentos fora do período estabelecido para solicitação das 
isenções, conforme previsto no Cronograma de Atividades. 
 

 
SÃO JOÃO - PE, 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 
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